




























































































































































































































































































































































































































































































  

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE PO PREFEITO

 

    

TERMO DERATIFICAÇÃO

Restos por ex:a termo, 6 Inexigibiidacia da Licitação nº 022024, que tem como
obmto e Inscrição de cais cervidorms do municipio no curo “Controls Imomo
Otegações e Rosponsanidades! co forma Prosoneat. Contorno nobetação da
Unidade do Controlo Intomo, CNPJ: S1.444.33U000t88, Po vetor total do R$
2.160,00 (dois mã ustecentos e massenta reais), Gom base no AML 74, Inciso ll,
stinoo f' da Lol Feder 14.133/21 w e titordo com parecer da Preçurmoria dsiica
nº 62024 tando em vista os elomenioa que lnzisvem a protocolo actrinieraivo nf
BTONROZA,

scoreima,ane JE
SAVAGOaniiimume
Marco Andgnio Marcondes Siva

Prefalto Mencipad

PREFEITURAMENICIPALDE PAZENDARIO CRANDE
CABINETE DO PREFEITO

 

DECISÃO DAAUTURIDADEXUPERIOA SOBRE ORECURSO
ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº tras

Fm ampeimego no ato 109, 4º, de 145 Federal n.º 8.666 1993, ro uso
de trântas aerduições legis 8 na qualidado do Agtendado Separios do Podar Fapeuiiem
Municipal, tenso recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devibenea Informado
acerca da proces meet licitatório do Proyão Pleginiçu 8º I211702?,o qual ler poe objcom,
“Cectraação do exmpresa para gorenelaimouta, Instalação € rracrtaçto do eoiparscarsa do
tremia dia do infurnação do tuustsadzoccso”, Decide porPAM PROVIMENTO
AO RECURSO intepoto pol iciurto ANDMS LUIZ MORALEZ, alhcranda o romitado
ata coast €s pais ficdacocotadaspela Devinto do Toesetoga o Lojarenção » DTT é
Pelo Pregoeien no Jul pamonça é Pocinto apltendan.

PicaanPAadotda.
aco jareno|ms
MARONDES AroSaSS

MARCOANTGRIO MANEONDES SILVAPolotapa

   
  

 

PREFEITYRADO MUNICÍPIODE.FAZENDARIO GRANDE,

 

1188, PREFEIVURADO MUNICÍPIO DE FAZENDAR$O GRANDE
eg SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃOa

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO    

  

CONTRATAÇÃODIRETA TOMADA DE PREÇOS:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022024

PROTOCOLO: ETY3r2024

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃOPÚBLICADE ABERTURADO ENVELOPE DF.
PROPOSTA DE PREÇOS

 

Otjatos inscrição da Gois senvidores do município no cursa “Controlo Irtoemo Criações
« o Respensabaidades” do lorma Presencial. Conforme eoliitação da Unitade Us Controle

Intema, OBJETO: Crotratação de empre para mecoção de pavimentação de vias arbuss rm
CELIQ, com área total ds 3.116,38 nº, Halrro Estadom, conforeas wlicitação da SecretariaPESSOA JURÍDICA: ICCTREINAMENTOS LIDA. Maaleipal do Obra Públicas

CNPJ: 31.64L3520001-58
A CorsissãoPermnca de Licitações, norneada rirevês da Portseia nº 110/2023 informa ques
Sessão Pública per abertura é aohliis da proposta da preços da empresa hubilinda (of
Sead para o Cia 29eCrticriroo2024, fa94Omiacaela do Leitações da Prefeiira
Municipal de FiuenaoGrande, suado àRaJacarandá, nº 300, Nações,

 

VALOR: R$ 2.769,00 (oird vetscênioa « seiianto reg)” “

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inextjlbligado de Liciação,na forma do Art 74, incito
Uh aline Ta Lui Fogeral 14.133/2)

Fazendo Ro Grande, 26 de fevereiro do2023.

gorperca

Rorana Apasocida da Siva
Prealiente Si

Porturta

 

Pigiatéss

PISTA Efecatiadoer O NETaTa SS ei

 



 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121/2023

1º CONVOCAÇÃO PARATESTE DE CONFORMIDADE

No cumprimento das exigências estabelecidas no item 15 do Edital de Pregão +

Eletrônico nº 121/2023, com objeto a “Contratação de empresa para gerenciamento,

instalação e manutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de

autoatendimento” convocamos a licitante relacionada para submeter-se ao Teste de

Conformidadeaté a data de 14 de março de 2024 às 17:00, conforme segue:

 

EMPRESAS ' ITENS

ANDRE LUIZ MORALEZ Grupo 01
 

    

Para realizar o teste de conformidade, a empresa deve encaminhar e-mail ao

endereço eletrônico: “licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com” solicitando

agendamento para realização do teste de conformidade, este agendamento deverá ser

solicitado com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência do teste, por exemplo, caso a

licitante queira realizar o teste de conformidade na data de 06 (seis) de março, a mesma

deverá encaminhar e-mail solicitando o agendamentoaté o dia 04 (quatro) de março.

O Software será submetido à análise técnica da Comissão Permanente de

Avaliação de Amostra instituída pela Portaria nº 194/2021 alterada pela portaria

nº37/2023, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade

exigida pelo presente Termo de Referência

Para a execução do Teste de Conformidade, a empresa deverá trazer os

equipamentos necessários e os módulos do Software devidamente instalados e

configurados nos mesmos. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade

ficarão retidos no local do Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de

Avaliação.

Casoa licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer

período ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e

desclassificar-se-á a mesma.

Os itens serão avaliados se as especificações do produto correspondem ao

descritivo solicitado em edital,



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo deaté (02) dois dias úteis,

para emitir um Parecer de Avaliação

Informa-se que a data de análise do teste de conformidade será divulgada
na aba de avisos do sistema ComprasGoy e na própria sessão logo após a

* solicitação da empresa e aceita da comissão para realização do teste.

 

O teste de conformidade deverá ser realizado até dia 14 de março de 2024.

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de fevereiro de 2024

Documento assinado digitalmente f
b; LUIS GUILHERME RODRIGUES

gov x Data: 28/02/2024 13:14:52-0300

Verifiqueem https://vatidar.itigov.br

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal
Portaria 108/2023



29/02/2024,09:03 comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostraquadroavisos.asp?qaCod=16831138&Texto=T&prgCod=1175998

GCompras.govbr

 

Aviso 29/02/2024 09:03:52

Informo que a análise será realizada no seguinte endereço: Almoxarifado Central, situado na Avenida Venezuela nº 247,
Bairro Nações I, Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-078 as 05/03/2024 as 14:00

Fechar

https:/Awyny.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostraquadro,avisos.asp?gaCod=1 6831138&Texto=T&prgCod=1175998 11
 



 

29/02/2024, 09:22 Email — Licitações Fazenda Rlo Grande — Outlook

RE: AGENDAMENTO TESTE DE CONFORMIDADE

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>
Qui, 29/03/2024 09:01
.Para:financeiroempresa46Ogmail.com <financeiroempresa46Ogmail.com>

Bom.diã, ”

Confirmo o recebimento, informo quea análise será realizada'no seguinte endereço: Almoxarifado

Central, situado na Avenida Venezuela nº 247, Bairro Nações|, Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-

078 as 05/03/2024 as 14:00

Licitações . Vas

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8512
 

De: financeiroempresa460gmail.com <financeiroempresa46Ogmail.com> . .

Enviado: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 15:40 , ea

Para:'Licitações Fazenda Rio Grande" <licitacoesfazendariograndeDhotmail.com>

Assunto: RES; AGENDAMENTO TESTE DE CONFORMIDADE |,

Boa tarde

Podemos sim! Agendado para dia 05/03/2024 as 14:00 horas. o po

Por favor me confirme os dadosdolocal que será realizado o teste!

Atenciosamente,

André

 

De: Licitações Fazenda Rio Grande<licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>

Enviada em: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 14:27

Para: financeiroempresa460gmail.com

- Assunto: RE: AGENDAMENTO TESTE DE CONFORMIDADE

Boa tarde, Ra oh
ou

Em conversa com a comissão, a mesma informou que não será possívelrealizar a sessão
na data de 05/03/2024 as 10:00, assim sendo, questiono se a empresa conseguerealizar a
amostra na mesma data, 05/03/2024, mas as 14:00.

Favor responder o quanto antes

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8512 :

 

De: financeiroempresa46(0gmail.com <financeiroempresa46Ogmail.com>

Enviado: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 13:49

 
   hitps:/foutlook.ilve.com/mailO/inbox/id/AQUKADAWATYOMDABLWVMZDYtMmMxNIDwMAIMDAKABAAwdLs5BwAQAqdS5z7DUg10g%3D%3D “2

 



 

 

29/02/2024, 09:22 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

Para: 'Licitações Fazenda Rio Grande!<licitacoesfazendariogrande( hotmail.com>
“ Assunt :AGENDAMENTO TESTE DE CONFORMIDADEy

 

 

: Boa tarde sr Pregoeiro Guilherme

Solicitamos o agendamento do teste de conformidadepara dia 05/03/2024 as 10:00 horas.

 

No aguardo da confirmação.

Atenciosamente,

André Moralez

1

hitps://outiooklive.com/mailioninbox/id/AQOkADAwATYOMDABLWVmZDYtMmMxNIOwMANMDAKABAAwdLs5BWAQAÇIS5z7DUg10g%3D%ID 2a
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o FEOREPARIA MUNICIRALDE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS

ADMINISTRAI

Ed

o a AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
PREGÃOPRESENCIAL ELETRÔNICO Nº 121/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO:Nº 293/2023

 

Lote01 ,

Item 01 - Gerenciamento de canal eletrônico, instalação e manutenção de equipamentos

para transmissão diária de informação: em modelo dê comodato, criação de conteúdo

educativo, informativo e a edição de identidade visual para o canal. Os pontos de

transmissão deveram ser compostós. por conjunto de monitor de grau profissional de no

mínimo 43”, player interno ouexterno, suportes e periféricos conforme especificações. O

gerenciamento das “informações deve ser feito através de software com as

funcionalidades descritas Osuportetécnico remoto & presencial 8 horas pórdia 5 dias por:

semana. Criação e personalização dos conteúdos de cunho educacional é informativo,
edição de templates.dinâmicos para captura de notícias.
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as Item 02 = Tótem.de senha com teta touch de no minimo 8 polegadas, impressora térmica
“= com no minimo 48mm , pedestalein aço com pintura automotiva resistente,

 

. Avenida Venezuela, 247— Eucaliptos — Fazenda Rio Grande/Paraná — Tel: (41) 36087704  
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Item 03 - Totem de pesquisa de satisfação
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Aprovado, atendeu todas as especificações do edital
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRASADMINISTRAÇÃO  
Item 04 - Totempara emissão de segunda via de Serviços municipais, IPTU, ISS e
-demaisguias. Em aço com tela de no mínimo 18 polegadas e impressora laserA4
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o | Aprovado, atendeu todas as especificações do edital
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“SECRETARIA MUNICIPALDE COMISSÃO DE-AVALIAÇÃO DEAMOSTRAS
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* “RêsultadoFinal

Aprovado

Lote 01 - ANDRE LUIZ MORALEZ

Fazenda Rio Grande, 05de:mriarço de 2024

anaPinheiro

 

Presidente :
Mat.198001 : Mat. 349480

Comissão de Avaliação-de Amostras Comissão de Avaliação de Amostras

foot blogo
Meia Kathed Í rtuz Szymânski Miranda

Membro Mat, 351 .A]
Mat, 360.205 Divisãode Arrecadação

Comissãode Avaliaçãe de Amostras  

   

Dol Muebb
L mandes dos Reis afilel Ribeiro Narúoto

at. Mat: 358.099
DWisão de "Arrecadação Secretaria Municipal de Saúde

Jheniffer Cafolinedó-Nascimento-Filisbino
Mat,.359412

Secretaria: Munigipal de Saúde.

  

AvenidaVeneziéla, 247 — Eucáliprós — Fazenda Rio Gratide/Paraná — Tel:(41) 36087704

 
 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 

1º RESULTADO DE AMOSTRAS

Pregão Eletrônico nº 121/2023

O Pregoeiro oficial do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento ao item 15.9 do Edital para atendimento ao princípio da publicidade e

exercício de eventual direito de recurso classificação e/ou impugnação (laudos de análises), conforme relatório

realizado pelo setor demandante responsável, Comissão Permanente de Avaliação de Amostras, pela portaria nº

194/2021 e suas alterações, em conjunto com os fiscais de contrato, possuindo conhecimento técnico hábil a

clarecer a respeito das exigências técnicas solicitadas.

Torna público o 1º Resultado de análise de Amostras do Pregão Eletrônico nº 121/2023, o qual tem com

o objeto a “Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de

transmissão diária de informação e de autoatendimento.” ,

 

EMPRESA CONVOCADA Resultado
 

 ANDRE LUIZ MORALEZ Aprovada    

A empresa interessada em interpor recurso/impugnação ao resultado ou laudo de amostras, deve fazê-lo

até o dia 20 de março de 2024através do e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente

gouh: LUIS GUILHERME RODRIGUES
Data: 15/03/2024 09:04:12-0300

Verifique em htrps:fjvalidar.itigov.br

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeira Municipal
Portaria 108/2023



 

21/03/2024, 09:34 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

“ Ver Ata Original

 

Pregão/Concorrência Eletrônica

Esta licitação possui 1 Ata Complementar

989983,1212023 .16387 .4890 .2416971744

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ata de Realização do Pregão Eletrônico « Complementar Nº 1
Nº 00121/2023

Às 13:30 horas do dia 28 de fevereiro de 2024, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros

da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 108/2023 de 24/07/2023, em atendimento às

disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,

referente ao Processo Nº 293/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00121/2023. Modo de

disputa: Aberto, Objeto: Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de

transmissão diária de informação e de autoatendimento., tendo em vista Retorna-se fase conforme resposta ao

recurso interposto pela Andre Luiz Moralez, na sessão da data de 28 de fevereiro as 13:30 será realizada a

convocação para a prova de conceito.

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

Descrição Complementar: Gerenciamento de canal eletrônico, instalação e manutenção de equipamentos para

transmissão diária de Informação em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e edição de

identidade visual para o canal. os pontos de transmissão deveram ser compostos por conjunto de monitor de grau

profissional de no mínimo 43", player interno ou externo, suportes e periféricos conforme especificações. O

gerenciamento das Informações deve ser felto através de software com as funcionalidades descritas, O suporte

técnico remoto e presencial 8 horas por dia 5 dias por semana, Criação e personalização dos conteúdos de cunho

educacionale informativo, edição de templates dinâmicos para captura de notícias.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 273.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimoentre lances: R$ 100,00

Aceito para: ANDRE LUIZ MORALEZ, pelo melhor lance de R$ 272.780,0000 e com valor negociado a R$

272.779,2000 .

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

Descrição Complementar: Totem de senha com tela touch de no minimo 8 polegadas, impressora térmica com no
mínimo 48mm, pedestal em aço com pintura automotiva resistente.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceltável: R$ 171.451,2000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimoentre lances: R$ 100,00

Aceito para: ANDRE LUIZ MORALEZ, pelo melhor lance de R$ 171.260,0000 e com valor negociado a R$

165.000,0000 .

Item: 3 - Grupo 1

Descrição: Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

Descrição Complementar: Totem de pesquisa desatisfação
Tratamento Diferenciado:-
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 135.120,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceito para: ANDRE LUIZ MORALEZ, pelo melhor lance de R$ 134.780,0000 e com valor negociado a R$

134.779,2000 .

Item: 4 - Grupo 1

Descrição: Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

Descrição Complementar: Totem para emissão de segunda via de Serviços municipals, IPTU, ISS e demais guias.

Em aço com tela de no mínimo 18 polegadas e impressora laser A4,

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceltável: R$ 77.576,4000 Situação: Aceito e Habilitado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

oaoxdoeindexgov.aso  115
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deito para: ANDRE LUIZ MORALEZ, pelo melhor lance de R$ 77.468,0000 e com valor negociado a R$.439, .

Relação de Grupos

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 657.147,6000 Situação: Aceito e Habilitado
Acelto. para: ANDRE LUIZ MORALEZ, pelo melhor lance de R$ 656.288,0000 e com valor negociado a R$644.998,3200 .

Itens do grupo:

  
"1 - Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia dalnformação e Comunicação (TIC)

* 2 - Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

* 3 - Serviços de Gerenciamento deInfraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

* 4 - Serviços de Gerenciamento deInfraestrutura de Tecnologia daInformação e Comunicação (TIC)

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e
Comunicação (TIC)

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item t

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de fase 2oroaranoa Volta de Fase para Julgamento

. Aceite individual da proposta, Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ, CNPJ/CPF:
denoto annaa 44.744.052/0001-48, pelo melhor lance de R$ 272.780,0000 e com valor negociado

a R$ 272.779,2000. Motivo: Valor negociado conforme proposta atualizada
Habilitação de 21/03/2024 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ - CNPJ/CPF:
fornecedor 09:03:32  44.744.052/0001-48

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 2 - Grupo 1 - Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e
Comunicação (TIC)

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

26/02/2024
Volta de fase érnaizoz Volta de Fase para Julgamento

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ, CNPJ/CPF;
pn 21/0B/202A 44.744.052/0001-48, pelo melhorlance de R$ 171.260,0000 e com valor negociado

a R$ 165.000,0000. Motivo: Valor negociado conforme proposta atualizada

Habilitação de 21/03/2024 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ- CNPJ/CPF:
fornecedor 09:03:32  44,744.052/0001-48

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 3 « Grupo 1 - Serviços de Gerenciamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e
Comunicação (TIC)

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

26/02/2024
Volta de fase 09:49:45 Volta de Fase para Julgamento

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ, CNPJ/CPF:
Aceite de 21/03/2024 44.744,052/0001-48, pelo melhorlance de R$ 134.780,0000 e com valornegociado
proposta 09:03:21

a R$ 134.779,2000. Motivo: Valor negociado conforme proposta atualizada

Habilitação de 21/03/2024 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ - CNPJ/CPF:
fornecedor 09:03:32  44.744.052/0001-48

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

https:/Awww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 215  
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“
sy

o , Item:4 - Grupo1 - Serviços de Gerenclamento de Infraestrutura de Tecnologia daInformação e

Comunicação (TIC)
ninar, -

  
Não existem lances de desempate ME/EPPpara o item

“C* "= Eventos do Item
a.

“ Evento Data Observações

Volta de fase oroaaas Volta de Fase para Julgamento

Aceite Individual da proposta. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ, CNPJ/CPF:

44.744.052/0001-48, pelo melhor lance de R$ 77.468,0000 e com valor negociado a
R$ 72.439,9200. Motivo: Valor negociado conforme proposta atualizada

Habilitação de 21/03/2024 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ - CNPJ/CPF:

fornecedor 09:03:32  44,744.052/0001-48

Aceite de 21/03/2024

proposta 09:03:21

Para consultar intenção de recurso e demaiseventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

HISTÓRICO DO Grupo 1

Eventos do Grupo

Evento Data Observações

Habilitação de 21/03/2024 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANDRE LUIZ MORALEZ -

fornecedor 09:03:32 CNPJ/CPF: 44.744,052/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data Mensagem

Sistema 26/02/2024 Este pregão foi reagendado para 28/02/2024 13:30.

09:49:45

Sistema 26/02/2024 Sr(s) fornecedor(es), o Item Gt está retornando à fase de Julgamento.

09:49:45

Pregoeiro 28/02/2024 Boa tarde senhoreslicitantes
13:31:58

Pregoeiro 28/02/2024 Segue convocação para apresentação de prova de conceito:

13:32:16

Pregoeiro 28/02/2024 No cumprimento das exigências estabelecidas no item 15 do Edital de Pregão

13:33:12 Eletrônico nº 121/2023, com objeto a “Contratação de empresa para
gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de transmissão diária

de informação e de autoatendimento”

Pregoeiro 28/02/2024 convocamosa licitante relacionada para submeter-se ao Teste de Conformidade
13:33:16 até a data de 14 de março de 2024 às 17:00, conforme segue:

Pregoeiro 28/02/2024 A empresa ANDRE LUIZ MORALEZestá convocada para realizar a prova de
13:34:03 conceito para o grupo 01

Pregoeiro 28/02/2024 Para realizar o teste de conformidade, a empresa deve encaminhar e-mail ao
13:34:10 endereço eletrônico: “licitacoesfazendariograndeQhotmail.com”solicitando

agendamento para realização do teste de conformidade, este agendamento

deverá ser solicitado com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência do teste, por
exemplo

Pregoeiro 28/02/2024 caso a licitante queira realizar o teste de conformidade na data de 06 (seis) de

13:34:12 março, à mesma deverá encaminhar e-mail solicitando o agendamento até o dia
04 (quatro) de março.

Pregoeiro 28/02/2024 O Software será submetido à análise técnica da Comissão Permanente de

13:34:16 Avaliação de Amostra instituída pela Portaria nº 194/2021 alterada pela portaria

nº37/2023, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada
funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência

Pregoeiro 28/02/2024 Para a execução do Teste de Conformidade, a empresa deverá trazer os

13:34:21 equipamentos necessários e os módulos do Software devidamente instalados e
configurados nos mesmos. Os equipamentos utilizados para o Teste de

Conformidade ficarão retidos no local do Teste até a liberação dos mesmos pela
Comissão de Avaliação,

Pregoeiro 28/02/2024 Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer

13:34:24 período ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise
e desclassificar-se-á a mesma

Pregoeiro 28/02/2024 Os Itens serão avaliados se as especificações do produto correspondem ao
13:34:27 descritivo solicitado em edital.
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FR E “a



21/03/2024, 09:34

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

. - Pregoeiro
vu .

” Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro
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Pregoeiro
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Pregoeiro
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28/02/2024
13:34:32

28/02/2024
13:34:35

28/02/2024
13:35:11

28/02/2024
13:35:15

28/02/2024

13:35:18

28/02/2024
13:35:51

28/02/2024
13:36:02

28/02/2024
13:38:02

29/02/2024
09:03:15

29/02/2024
09:03:31

15/03/2024
15:00:05

15/03/2024
15:00:08

15/03/2024
15:00:10

15/03/2024
15:00:12

15/03/2024
15:00:14

15/03/2024
15:00:16

15/03/2024
15:00:18

15/03/2024
15:01:28

15/03/2024
15:01:31

15/03/2024
15:01:38

15/03/2024
15:01:41

21/03/2024
09:00:24

21/03/2024
09:00:33

21/03/2024
09:01:04

21/03/2024
09:01:08

21/03/2024
09:01:11

21/03/2024
09:01:14

21/03/2024
09:03:34

21/03/2024
09:03:50
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Apósa análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias
para emitir um Parecer de Avaliação

Informa-se que a data de análise do teste de conformidade será divulg alia de a
aba de avisos do sistema ComprasGove na própria sessão logo após a sol tstação

da empresa e aceita da comissão para realização do teste. o
O documento está disponível para visualização no portal transparência &Q

município no seguintelink:

https://www,fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-
2023

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a61.0128022024131606.pdf

  
  

    

Considerando os prazo, remarco sessão para divulgação de resultado para dia 15
as 15:00

Considerando os prazo, remarco sessão para divulgação de resultado para dia 15
de março as 15:00

Uma boa tarde a todos

Senhoreslicitantes, informo que a análise será realizada no seguinte endereço:
Almoxarifado Central, situado na Avenida Venezuela nº 247, Bairro Nações1,

Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-078 as 05/03/2024 as 14:00
A sessão de divulgação de resultado se mantém para dia 15 de março as 15:00

Boa tarde senhores licitantes

Segue resultado de amostras:

O Pregoeiro oficial do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, em cumprimento ao item 15.9 do Edital para

atendimento ao princípio da publicidade e exercício de eventual direito de recurso
classificação e/ou impugnação (laudos de análises),

conformerelatório realizado pelo setor demandante responsável, Comissão
Permanentede Avaliação de Amostras, pela portaria nº 194/2021 e suas

alterações, em conjunto com osfiscais de contrato, possuindo conhecimento
técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas solicitadas.

Torna público o 1º Resultado de análise de Amostras do Pregão Eletrônico nº
121/2023, o qual tem com o objeto a “Contratação de empresa para

gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de transmissão diária
de informação e de autoatendimento.”

A empresa ANDRE LUIZ MORALEZresultou aprovada

A empresa interessada em interpor recurso/impugnação ao resultado ou laudo de
amostras, deve fazê-lo até o dia 20 de março de 2024 através do e-mail

licitacoesfazendariograndeDhotmail.com.
O documento de análise está disponível para visualização no portal transparência

do Município no seguintelink:

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a61.0115032024142120.pdf

Tendo em vista o prazo de impugnação, remarco sessão para dia 21 de março as
09:00

Umaboa tarde a todos

Bom dia senhoreslicitantes

Informo que nenhuma empresa encaminhou impugnação sobre o resultado das
amostras

Além disso, a documentação da empresa ANDRE LUIZ MORALEZ já havia sido
analisada

Sendo assim, a proposta e a documentação de habilitação da empresa ANDRE
LUIZ MORALEZ foram aceitas

Em ato continuo, abrirei o prazo de 30 (trinta) minutos para a manifestação de
intenção de recurso através de funcionalidade disponibilizada pelo sistema,

conforme prevê o Edital,

Um bom dia a todos

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de “aceito e habilitado" ou “cancelado no

julgamento”.

Foi Informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/03/2024 às
09:34:00,

Ea
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Eventos da Licitação

Evento Data/Hora

26/02/2024
Volta de fase 09:49:45

21/03/2024
Abertura do prazo 09:03:34

Fechamento do 21/03/2024
prazo 09:03:50

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

  Observações

Retorna-sefase conforme resposta ao recurso interposto pela AndreLuiz ale
na sessão da data de 28 de fevereiro as 13:30 será realizada a convocação para a
prova de conceito, Reagendado para: 28/02/2024 13:30

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/03/2024 às
09:34:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes methores classificados foram declarados vencedores dos

respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconizao
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão
às 09:34 horas do dia 21 de março de 2024, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apolo.

LUIS GUILHERME RODRIGUES
Pregoeiro Oficial

PRISCILA MARCONDES DOS SANTOS
Equipe de Apoio

Ver Ata Original

  2 Imprimir o
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Voltar

ata cttiniena amu hrisamrofindexgov.asp
s5ma error aaão
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Resultado por Fornecedor

  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Pregão Nº 00121/2023 - (Decreto Nº 10,024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

44.744.052/0001-48 - ANDRE LUIZ MORALEZ
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

Grupo 1 - - R$ 657.147,6000 - R$ 644,998,3200
Marca:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Total do Fornecedor: R$ 644.998,3200

Valor Global da Ata: R$ 644.998,3200
() É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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Pregão eletrônico

121/2023

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 ,

Endereço: Rua Jacarandá, 300 - Nações Número Processo: 293/2023

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande Data do Processo: 05/12/2023

 

PROCESSO.

DE TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO E DE AUTOATENDIMENTO.

Participante: ANDRE LUIZ MORALEZ

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO,INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Valor Total
 

1 Gerenciamento de canal eletrônico, instalação e240,000 UN 1.136,5800

manutenção de equipamentos para transmissão diária de
informação em modelo de comodato, criação de
conteúdo educativo, informativo e edição de identidade
visual para o canal,
os pontos de transmissão deveram ser compostos por
conjunto de monitor de grau profissional de no mínimo
43", player interno ou externo, suportes e periféricos
conforme especificações.
O gerenciamento das informações deve serfeito através
de software com as funcionalidades descritas,
O suporte técnico remoto e presencial 8 horas por dia 5
dias por semana.
Criação e personalização dos conteúdos de cunho
educacional e informativo, edição de templates
dinâmicos para captura de notícias. - Gerenciamento de
canal eletrônico, instalação e manutenção de
equipamentos para transmissão diária de informação em
modelo de comodato, criação de conteúdo educativo,
informativo e edição de identidade visual para o canal,
os pontos de transmissão deveram ser compostos por
conjunto de monitor de grau profissional de no mínimo
43", player interno ou externo, suportes e periféricos
conforme especificações.
O gerenciamento das informações deve serfeito através
de software com as funcionalidades descritas.
O suporte técnico remoto e presencial 8 horas por dia 5
dias por semana.
Criação e personalização dos conteúdos de cunho
educacional e informativo, edição de templates
dinâmicos para captura de notícias.

Totem de senha com tela touch de no mínimo 8B240,000 UN 687,5000
polegadas, Impressora térmica com no mínimo 48mm,
pedestal em aço com pintura automotiva resistente. -
Totem de senha com tela touch de no mínimo 8
polegadas, impressora térmica com no mínimo 48mm,
pedestal em aço com pintura automotiva resistente,
Totem de pesquisa de satisfação - Totem de pesquisa de240,000 UN 561,5800

satisfação
Totem para emissão de segunda via de Serviços 24,000 UN 3.018,3300

municipais, IPTU, ISS e demais guias. Em aço com tela de
no mínimo 18 polegadas e impressora laser A4. - Totem
para emissão de segunda via de Serviços municipais,
IPTU, ISS e demais guias. Em aço com tela de no mínimo
18 polegadas e impressora laser A4,

Total do Participante:

Total Geral:

272.779,20

165.000,00

134.779,20

72.439,92

644,998,32

644.998,32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 121/2023

O Pregoeiro oficial, no uso de suas atribuições legais, apresenta o resultado do
Pregão Eletrônico nº 121/2023, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa
para gerenciamento,instalação e manutenção de equipamentos de transmissão diária
de informação e de autoatendimento”, tendo como vencedora a seguinte empresa:

ANDRE LUIZ MORALEZ, pessoa jurídica inscrita no CNP] sob o nº
44.744.052/0001-48, vencedora do grupo 01 com valor total de R$ 644.998,32
(seiscentos e quarenta e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais e trinta e oito
centavos).

Com base no Art. 5º, 81º, do Decreto Municipal nº 4628/2017, remetemos o
processo à Secretaria Municipal de Administração para parecer de regularidade
procedimental para fins de homologação.

FazendaRio Grande/PR, 21 de março de 2024.

Documento assinadodigitalmente

LUIS GUILHERME RODRIGUES
gouhr Data: 21/03/2024 09:37:05-0300

Verifique em https://validar.itigombr

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro

Portaria 108/2023
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ESTADO DO PARANA Data: 05/04/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

   
     IE
Decon [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000058484/2023 |

Número Único: 57H,ESH.LIU-X6 ,
|, 

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Intena

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 28/09/2023 10:53 AM I  
 

Dados Parecer:
 

 

janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: ' Data Parecer: 05/04/2024 11:16 AM

À Secretaria Municipal de Saúde, para indicação de Dotação Orçamentária e bloqueio anexando relatório para elaboração
71 do Contrato,indicarfiscal do contrato que seja servidorefetivo.

Após retorne ao organograma "Contratos Compras - ADM”, obrigada.     
 

Richard Alves

 



 

 

   

+» ESTADO DO PARANÁ
ss fe. PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

À NOTA DE BLOQUEIO
tn CNPJ: 95422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

 

Página: 1/1

Data: 22/04/2024

Usuário: alexandra.lima

| Nº do Bloqueio: 541401/2024

Data do Bloqueio: 05/04/2024

 

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão Básica

Elemento: 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Código reduzido: 275

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 05/04/2024 54.281,06 -8.340,00 10.813,31

00494.00494.09.02.06.20.1 05/04/2024 48.067,75 15.000,00 4.600,00

PROTOCOLO 5848458933eniuunicaçãopoitycionã0412024 54.448,74 20.127,75 10.980,99

;

Número: Descrição: Valor:

FoARSAS.AEES$02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 8.340,00

00494.00494.09.02.06.20.1 Blocolde Custeio das Ações e Serviços Públicos de 15.000,00

00383.01005.03.02.01.01.1 Programa de Incentivo a Organização daAssistência 20,127,75
 

ss

  Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alexandra.lima. Emissão: 22/04/2024, às 08:32:18. Protocolo: B471b002-d3ab-48c2-ba24-2bdce7838492



 

 

negreirooL

RIO GRANDE

E
A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SAUDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

OFÍCIO Nº 167/2024 — FMS
 

Para: Divisão de frotas

De: Fundo Municipal de Saúde |

Assunto: Indicação de dotação contrato Comunicação Visual.

Data: 05/04/2024

 

Prezados,

A Secretaria Municipal de Saúde através do processo 58484/2023 vem indicar

dotação a contratação de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de

equipamentos de transmissão diária de informação e de autoatendimento referente ao

PE 121/2023

Para suporte da despesa indicamos às dotações orçamentárias conforme relação

 

 

 

      
      
 

abaixo.

Protocolo 58484/2023

Cod| Órgão |Unid|Função |Subfunção |Programa| Ação |Elemento |Fonte| Recurso Bloqueio

275]15 |002] 10 |302 | 0041|2054]3.3.90.40| 1303 |Municipal| R$ 8.240,00
2rs| 15[002]10 |302 |004 |2054]3.3.90.40]1494 Federal |R$15.000,00
275] 15 [002] 10 | 302 | 0041 |2054/3.3.9040][ 1383 Estadual [R$ 20.127,75

Atenciosamente

1

Fa Documenta assinadodigitalmente

oub ALEXANDRA MARCONDES TEIXEIRA DE LIMA
g a! Data: 22/04/2024 08:38:54-0300

Verifique emhttps:ffvalidartigov.br

Alexandra Marcondes Teixeira de Lima

Assessor TécnicoIle CoordenadorIl - Financeiro Saúde

Decreto nº. 6860/2023.

 

 

 



 

 
 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

DIVISAO DE COMPRAS
    

    
 

CL. ANEXO Il - DECRETO 5823/2021

I

INDICAÇÃO DE FISCAL DE EXECUÇÃO

 

Fica indicado o servidor abaixo para fiscal de execução para o pregão 121/2023, o
qual tem como objeto a “Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e
manutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de
autoatendimento”. Protocolo 58484/2023.

Em atendimento ao Decreto municipal Nº5823/2021, fica designado o servidor:

Nome completo: Joyce Fernanda Compri;

Matrícula: 351.295;

CPF: 051.853.129-55;

Endereço: Rua Santa cândida, nº521, CEP 83829-106, Fazenda Rio Grande/PR;

E-mail: Joyce.sms.frgGBgmail.com;

Za

- Fazenda Rio Grande,22 de Abril de 2024.

Documento assinado cgftaimente FRANCISCO y Assinado.aamadoa
FERA à por

goubr DataI3/OS[ARA2035-0300 ROBERTO “ BARBOSA:94632413968
verifique em https:f/validar.itigov.br BARBOSA:9463241 39 Dados: 20240422

68 o 132739-0300'

Joyce Fernanda Compri Francisco Roberto Barbosa

Fiscal de Execução Secretário Municipal de Saúde

Matrícula: 351.295 | Decreto nº. 6813/2023
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/04/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000058484/2023
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Dados Parecer:

I

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/04/2024 9:18 AM

À Secretaria Municipal de Finanças,para indicação de Dotação Orçamentária e bloqueio anexandorelatório para
73 elaboração do Contrato, indicarfiscal do contrato que seja servidorefetivo.

Após retorne ao organograma "Contratos Compras - ADM”, obrigada.

A,

Richard Alves



 
 

Ofício nº. 09/2024 — DA

Senhor Secretário:

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Arrecadação

Macedonia, 315 - Centro
Fazenda Rio Grande —- PR

Tel: (41) 3627-8533
www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

A Divisão de arrecadação através do processo 58484/2023 vem indicar a dotação para

contratação de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de

transmissão diária de informação e de autoatendimento referente ao PE 121/2023.

matrícula 351.221.

Como fiscal de execução indicamos a servidora Katheryne da Cruz Szymanski Miranda,

Dotação Orçamentária:

Para suporte da despesa indicamos a dotação orçamentária conforme relação abaixo:

 

 

          
 

Cód Órgão Unid Função Subfunção Programa| Projeto Elemento Fonte Valor
atividade

21 |14 001 |04 123 0040 2049 3.3.90.40 000 R$ 38.739,28

' Atenciosamente,

Documentoassinadodigitalmente

GIVANILDO FRANCISCO PEGO Documento assinado digitalmente

 

gov; Data: 23/04/2024 10:54:58-0300
Verifique em https://validar.itigou.br

Givanildo Francisco Pego
Secretário Municipal de Finanças

Decreto nº 6235/2022

oubr KATHERYNEDA CRUZ SZYMANSKI MIRANDA
o Data: 23/04/2024 10:19:24-0300

Verifique em htrps:/jvalidar.itigovbr

Katheryne da Cruz Szymanski Miranda
Fiscal de Execução

Matrícula 351.221
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121120

PROTOCOLO Nº, 58484/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 293/2023

CONTRATO Nº. 078/2024

ID Nº, 4161/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA BRAINWAVE TECNOLOGIA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

* Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no

CPF nº. 946.324.139-68, e a Secretária Municipal de Finanças, Sr. Givanildo

Francisco Pego, inscrita no CPF/MF sob o nº. 017.638.939-36, doravante

denominada CONTRATANTE,e a empresa e BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 44.744.052/0001-48,

Inscrição Estadual nº. 90924992-91, Inscrição Municipal nº. 93610, estabelecida na

Avenida Rui Barbosa, nº. 6038, Loja 01, Bairro Iná, São José dos Pinhais/PR,

CEP: 83.065-260, e-mail: atendimento)lineanews.com.br

financeiroempresa46(gmail.com , telefone: (41) 3035-6018/ 995228-1703, por seus

representantes legais, Sr. Andre Luiz Moralez,inscrito no CPF sob nº. 430.555.878-

55, e Sra. Elizangela Bortolan, inscrita no CPF sob o nº. 024.195.499-10, doravante

denominados CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam

o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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spacho exarado no processo sob PROTOCOLO Nº 58484/2023, e que se regerá

pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a

saber:

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art.55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa

 

para gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos de

transmissão diária de informação e de autoatendimento” de acordo com as

especificações contidas no ANEXO I, que é parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atendéra solicitação das

Secretarias Municipais de Saúde e Finanças.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários. e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 644.998,32 (seiscentos e quarenta e quatro

mil e novecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), no qual sé -

inclui todos os tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos: e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas. e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, rêger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000— Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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DA ENTREGA E RECEBIMENTO(Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de excondão

indireta por preço unitário).

Cláusula Segunda: O prazo de instalação não pode ser superior a 15 (quinze) dias

 

a contar da data de assinatura do contrato de prestação do serviço.

Parágrafo Primeiro: As especificações dos itens, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo I.

DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaTerceira: A fiscalização da contratação será exercida pelo servidoras

Joyce Fernanda Compri, matrícula 351.295 e a gestão pelo servidor Daniel

Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099 da Secretaria De Saúde e Katheryne da Cruz

Szymanski Miranda, matrícula 351.221 e a gestão pela servidora Andreia

Aparecida Branco Correia da Silva, matrícula 351.423 da Secretaria De Finanças,

as quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 15 (quinze) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuizo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 15 (quinze)dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinzejdias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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A Foha

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Vest,

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contarda

 

data de sua publicação no Diario Oficial do Municipio, podendo ser prorrogados de

acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o Seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Ciãusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os. tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço —'FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

644.998,32 (seiscentos e quarenta e quatro mil e novecentos e noventa e oito

reais e trinta e oito centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 06 de fevereiro de 2024 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de datapróxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://wmww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

. Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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  a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

=
fala] 2 me no

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

Código .
Funcional Fonte

Reduzido

275 15.002.10.302.0041.2054.3.3.90.40 1303 SMS

275 15.002.10.302.0041.2054.3.3.90.40 1494 SMS

275 15.002.10.302.0041.2054.3.3.90.40 1383 SMS

221 14.001.04.123.0040.2049.3.3.90.40 1000 SMF    
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e'

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo 1.

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, erros ou incorreções.

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta do Contrato.

e) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas com a contratante, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas;

f) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

9) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

h) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termosda legislação vigente;

j) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8

o



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- : = =
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO rotaSE5 mNi

1) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade aa

    
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº

8.666/1998.

m) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sobpena de infração

contratual.

n) Arcar com a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato. |

c) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,

de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidádes constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

f) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que,a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

9) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

CláusulaOitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem. prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que-seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
juízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”; ,

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. À realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceitã e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“dg”,

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO -  
alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do vã

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana deatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

t

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial; de acordo

com Lei nº. 8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 14

14



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

  Folha NY
 Ass

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se. spa

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

[- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

t

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da horada rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.
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Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº,

8.666 de 21.06.95. o

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos dalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 121/2028.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

ClâusulaDécimaPrimeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000— Fone/Fax (41) 3627-8500 16

é .
 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
=

Proa N

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,    
Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargostrabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes

da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CláusulaDécimaTerceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA (BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenhodasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
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Aistrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas dalei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.
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: í
CláusulaDécima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado”

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais

 

questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado queseja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
Fazenda Rio Grande, 23 de Abril de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO , TORTOMUSEURDES DEBORA: Assinado de farma
MARCONDES É *SILVA:04318688917 giapor DEBORA

SILVA:04318688917500.4042Ni LEMOS, Padesn24040
/ 10:37:28 -03'00"

Marco Antonio Marcondes Silva Débofa Lemos

Prefeito Municipal Procuradora Geral do Município

no

P do def d | Documento assinado digitalmente

, Assinado de forma digita -
FRANCISCO ROBERTOpor FRANCISCO ROBERTO gouhr poaiosaéio ,
BARBOSA:9463241 39 "BARBOSA:9463241 3968 ferifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

68 * —Dados: 2024.04.25 14:37:26
Ci 300 co. .

Francisco Roberto Barbosa Givanildo Francisco Pego
Secretário Municipal de Saúde Secretária municipal de Finanças

P/ Contratada:

ANDRE LUIZ |porANDRELUE digital ELIZANGELA j Assinado de forma digita! por

MORALEZ:4305MonalEzssoss58785s BORTOLAN:024195499"roanazerssasoto
5587855 4” 132822-0300' 10 “ Dados: 2024.04.25 13:28:34 -03'00'

Andre Luiz Moralez Elizangela Bortolan
BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121/2023

PROTOCOLO Nº. 58484/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 293/2023

CONTRATO Nº. 078/2024

ID Nº. 4161/2024

 

ANEXO | DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Andre Luiz Moralez e Elizangela Bortolan, representantes legais da

empresa/organização BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA,regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº 44.744.052/0001-48, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os -

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 23 de Abril de 2024.

ANDRE LUIZ Assinado de formadigital

MORALEZ:4305. MoRalEzasOsssazass ELIZANGELA CEZAROcla por
587855 quesdnotasom ORAeoq

Andre Luiz Moralez Elizangela Bortolan
BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -. Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 20
BA
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INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
ANDRE LUIZ MORALEZ

CNPJ 44.744.052/0001-48

NIRE 41108995651

-

 

ANDRE LUIZ MORALEZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 04 de maio de

1994, natural de Curitiba - Paraná, inscrito no CPF sob número 430.555.878-55 e

RG 152671431/PR, residente e domiciliado na cidade de São José dos Pinhais - PR,

na Avenida Rui Barbosa, nº 6039, loja 01, Iná, CEP 83065-260, empresário

individual, sob o nome empresarial ANDRE LUIZ MORALEZ, com sede na cidade

de São José dos Pinhais - PR, à Avenida Rui Barbosa, nº 6039, loja 01, Iná, CEP

83065-260, inscrito no CNP] sob número 44.744.052/0001-48 e NIRE

41108995651, resolve alterar cláusulas em vigor, transformar seu registro

de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA e consolidar o

Instrumento deInscrição, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:Fica transformada a natureza jurídica desta EMPRESA INDIVIDUAL em

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADAsoba razão social de BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA, que

doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo

jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa individual de responsabilidade limitada ora

transformada, já integralizado no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

totalmente integralizadas em moeda corrente do país, passa a constituir o capital da

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ANDRE LUIZ MORALEZ, que possui R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de

R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do país, vende e transfere

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando

R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) à sócia ingressante ELIZANGELA BORTOLAN,

brasileira, solteira, empresária, nascida em 15 de janeiro de 1979, natural de Curitiba - Paraná,

inscrita no CPF sob nº 024.195.499-10 e RG 6.954.406-1/PR,residente e domiciliada na cidade

de Curitiba - PR, à Avenida Senador Salgado Filho, 1798, apartamento 31, Bloco B - Bairro

Guabirotuba - CEP 81510-001.

Parágrafo único: O vendedor declara sanados todos os seus direitos e haveres perante a

sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, dando plena, geral e irrevogável

quitação. (artigo 1.084 CC/2002)

CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
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INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
ANDRELUIZ MORALEZ

CNPJ 44.744.052/0001-48

NIRE 41108995651  
“reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00,

totalmente integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuído:

1. ANDRE LUIZ MORALEZ: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze mil)

quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda

corrente do país.

2. ELIZANGELA BORTOLAN: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), divididos em

135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que

não colidem com as disposições do presente dispositivo.

2 H

CLÁUSULA SEXTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento

Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

CNPJ 44.744.052/0001-48

ANDRELUIZ MORALEZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 04 de maio

de 1994, natural de Curitiba - Paraná, inscrito no CPF sob número 430.555.878-

55 e RG 152671431/PR, residente e domiciliado na cidade de São José dos

Pinhais - PR, na Avenida Rui Barbosa, nº 6039, loja 01, Iná, CEP 83065-260 e

ELIZANGELA BORTOLAN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 15 de

janeiro de 1979, natural de Curitiba - Paraná,inscrita no CPF sob nº 024.195,499-

10 e RG 6.954.406-1/PR, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, à

Avenida Senador Salgado Filho, 1798, apartamento 31, Bloco B - Bairro

Guabirotuba - CEP 81510-001, sócios componentes da sociedade empresária

limitada BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA, com sede na cidade de São José dos

Pinhais - PR à Avenida Rui Barbosa, nº 6039, loja 01, Iná, CEP 83065-260,inscrita

no CNPJ sob o número 44.744.052/0001-48, resolvem consolidar o Instrumento

de Inscrição de acordo com as cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA,

com sede e foro na cidade de São José dos Pinhais - PR à Avenida Rui Barbosa, nº 6039, loja 01,

Iná, CEP 83065-26.

CLÁUSULA SEGUNDA:A sociedade tem por objetivo o ramo de portal, provedor de conteúdo e

serviços de informação na internet, prestação de serviços de informação; impressão de

material para uso publicitário; serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos;

agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; atividades de

produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; aluguel de máquinas e

equipamentos de escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais, sem operador; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; instalação,

reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos, suporte técnico e

outros serviços em tecnologia da informação; comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática; comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de artigos de escritório

e papelaria; comércio varejista de artigos e suprimentos para comunicação visual.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas

atividades em 03 de janeiro de 2022.

CLÁUSULA QUARTA:O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste

ato, na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000

(cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00,fica assim distribuído:

1. ANDRE LUIZ MORALEZ: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze mil)

quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda

corrente do país.

2. ELIZANGELA BORTOLAN: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), divididos em

135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

SA responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas e responde pela integralização do

capital social. (art. 1.052, CC/2002).
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“+
USULA QUINTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual,

deverão ser tomadas pelos sócios.

   

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou

alignadas sob qualquertítulo a terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelos sócios, ANDRE LUIZ MORALEZ e
ELIZANGELA BORTOLAN, aos quais competem o uso da firma de maneira individual e a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes entretanto,

vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios

estranhos ao objeto social, especialmente a prestações de avais, endossos, fianças ou cauções

de favor.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade. (Código Civil - Lei 10.406/2002,artigo 1.011, 8 1º).

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios administradores

receberão a titulo de “Pró-Labore”, quantia fixada que será levada à conta de Despesas Gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA: O anosocial coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada

ano, ser levantado balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas —.

pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente às suas

quotas de capital, podendo os lucros,a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em

reserva na sociedade.

& Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre os

resultados apurados.(arts. 1.071 e 1.072, 8 20 e art. 1.078, CC/2002).
1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento dos sócios não dissolverá a sociedade,ficando os
herdeiros e sucessores sub-rogados nos diretos e obrigações do “de cujus” podendo nela

fazerem-se representar em quanto indevido o quinhão respectivo, por um dentre eles

credenciado pelos demais.
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CNP) 44.744.052/0001-48 x Go!
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Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, estes serão pagos em

dez prestações, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade

autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante

Registro no Comércio.

Parágrafo Segundo: Ficam entretanto facultadas, mediante consenso unânime entre os

herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e

financeira da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo

legal quanto a sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara os sócios, sob as penas da lei, de que a empresa se

enquadra na situação de microempresa, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial a

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São José dos Pinhais - Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por assim estar justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento, que se obriga

fielmente porsi e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

São José dos Pinhais, 20 de fevereiro de 2024.

ANDRELUIZ MORALEZ ELIZANGELA BORTOLAN

Contrato Social elaborado por MANOEL MARCILIO DE OLIVEIRA NETO, Contador, CRC/PR

043270/0-0.

MANOEL MARCILIO DE OLIVEIRA NETO

Contador - CRC/PR 043270/0-0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital 1

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificarios que o ato da empresa BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02419549910 ELIZANGELA BORTOLAN

43055587855 ANDRE LUIZ MORALEZ

e
82608563953 MANOEL MARCILIO DE OLIVEIRA NETO    

PROTOCOLO: 241471419 DE 06/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403218422. CNPJ DA SEDE: 44744052000148.

NIRE; 41212353326. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 20/02/2024.

BRAINHAVE TECNOLOGIA LTDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2024 16:54 SOB Nº 41212353326.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

ww.empresafacil.pr.gov.br r

 A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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    CAI<A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição : 44744052/0001-48

Razão Social : BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

Endereço 1 AV RUI BARBOSA 6039 6039 LOJA 1 / INA / SAO JOSE DOS PINHAIS/ PR/ 83065-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/04/2024 a 05/05/2024

“ertificação Número: 2024040602035518643747

Informação obtida em 23/04/2024, às 12:35:20.

CA utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 44.744.052/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:55 do dia 15/03/2024 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 11/09/2024,
Código de controle da certidão: CAAO.829E.A424.ACBO
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.744.052/0001-48

Certidão nº: 18005783/2024

Expedição: 15/03/2024, às 09:21:32

Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ,

Certifica-se que BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.744.052/0001-48, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033112594-02

 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.744.052/0001-48
Nome: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

! Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

o |

Válida até 19/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/03/2024 17:49:16)

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAI DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO +x*

Nº: 60159/2024

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.»ea
!

   

sa1 Ea aa ndo E
24 i :

E PRESENTE =cERPIDAd ITEM NALIDADE DEM“60. DIAS),Via CONTAR DA DATA

DA EMISsão/ CONFORME"PECRETO a.«751DES 18/04/20

  

 

   

  tt
. 3. á "ACEITAÇÃO DA PRESENTE/CÊRTIDÃO EsTÃ”CONDICIORADA.À VERIFICAÇÃO DE

( SUA- VBRIDADE-NA INTERNET, ;NO ENDEREÇO WWW. sin.PE.ou r

Eer ' A

  
"CERTIFICO.QUE 4até:“a PRESENTE: DATA; (Não:Consta DÉBITO aRrButáRIO|RELATIVO

a AO, CONTRIBUINTE com1 LOCALTZAÇÃO DESCRITA ABATXO|E '

   
IMPRESSA VIA! INTERNET! |
Loo ! ;

“ " Lo

CONTRIBUINTE: BRAINWAVE TECNOLOGIA LIDA |
ra, ia

CNPJ: 44.744.052/00024a Cs

BAIRRO:  INA
ENDEREÇO:  AVENIDA-RUI BARBOSA, 6039

COMPLEMENTO: “opor| ="“BLOCO: * i

 

 

IDADE:

"SITUAÇÃO:

FINALIDADE:

são soséDiBôsrms,

   

 

  

  
Liso Orr

ICITAÇÃO MOBTiZÁRIO ,/LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO
   

CÓDIGO DE VERIFIAÇÃO:

a Tt o

7,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 14 de março de 2024

 

RUAPASSOS DE OLIVEIRA,Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ
  



 

lata/Hora Host CELEPARCadastro de Inscrições Estaduais OOnasto te as

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica

Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Caracteristicas do
Estabelecimento

Unidade Auxiliar

Início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento

Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Informações do Contribuinte

90924992-91 Inscrição CNPJ 44.744.052/0001-48

Brainwave Tecnologia Ltda

Av Rui Barbosa, 6039.Lj 01. Ina
83065-260 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)3035-6018

ATENDIMENTOGQLINEAMIDIA.COM.BR

1813-0/01 - Impressao de Material para Uso Publicitario

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e

Suprimentos de Informatica

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video

4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria

4789-0/99 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente

5911-1/99 - Atividades de Producao Cinematografica, de Videos e de

Programas de Televisao não Especificadas Anteriormente

6202-3/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de
Computador Customizaveis

6209-1/00 - Suporte Tecnico, Manutencao e Outros Servicos em Tecnologia
da Informacao

7312-2/00 - Agenciamento de Espacos para Publicidade, Exceto em
Veiculos de Comunicacao

9511-8/00 - Reparacao e Manutencao de Computadores e de

Equipamentos Perifericos

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob

Encomenda

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Escritório Administrativo

01/2022

1.2520.203 - Desde 01/2022

Ativo - Desde 01/2022

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do

Mes+2 - Desde 01/2022

Maiores informaçõesclique aqui   



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ GDA RIO EA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANADE CURITIBA [e A

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Colae ”
OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR pdf

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) o

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 JURAMENTADOS

CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
Falência e Concordata

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendooslivros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-

quei NÃO CONSTARnenhum registro em andamento,tendo como parte:

BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA
Documento. ...... CNPJ 44.744.052/0001-48
Sede......cco. Avenida RUI BARBOSA, 6039, INA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP

83065260

 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-

dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 15 de Marco de 2024

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

 

Assinado de forma digital

por SIMONE PEREIRA
LAGE:73794015991

Dados: 2024.03.18 13:40:14

-03'00'

Resolução 213 de 26/11/18 a competência dejulgar passa a ser de Curitiba/Pr



 

|

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANA

 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CADIICMS “Inscrição CNPJ
90924992.91 [1 44.744.052/0001-48

no “ Empresa/rEstabelecimento

“Nome Empresarial BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

Título do Estabelecimento

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Endereço do Estabelecimento AV RUI BARBOSA,6039, LJ 01 - INA - CEP 83065-260
FONE:(41) 3035-6018

Município de Instalação SAO JOSE DOS PINHAIS- PR, DESDE 01/2022

( Estabelecimento Matriz )

“Qualificação

Situação Atual 01/2022

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

“ATIVO-SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL- DIA!03 DO MES+2, DESDE "

Atividade Econômica Principal do 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
Estabelecimento

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4753-9100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA,DE VIDEOS E
DE PROGRAMASDE TELEVISAO NÃO ESPECIFICADAS

Atividade(s) Econômica(s) ANTERIORMENTE
Secundária(s) do Estabelecimento 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO

7312-2100 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM
VEICULOS DE COMUNICACAO

9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORESE DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 024.195.499-10  ELIZANGELA BORTOLAN

CPF 430,555.878-55  ANDRE LUIZ MORALEZ

Este CICAD tem validade até 14/04/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmadosvia
Internet wyuw.fazenda,prgov.br

DELA

15)

Qualificação

   

SÓCIO-ADMINISTRADOR ,

SÓCIO-ADMINISTRADOR,

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90924992-91

Emitido Eletronicamente via Internet

e

15/03/2024 9:38:06

Dados transmitidos de forma segura
“Tecnologia CELEPAR

  



  

Y, Governo do Estado do Paraná
Vá Secretaria de Estado daIndústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
 

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentosarquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
 

Nome Empresarial: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA Protocoto: PRC2419959479 :

NIRE : 41212353326
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41212353326 44.744.052/0001-48 05/01/2022 03/01/2022   
 

Endereço Completo
Avenida RUI BARBOSA, Nº 6039, LOJA 01, INA - São José dos Pinhais/PR - CEP 83065-260
 

--,eto Soclal
PORTAL, PROVEDOR DE CONTEUDOE SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO E ACABAMENTOS GRAFICOS AGENCIAMENTO DE
ESPACOSPARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E

DE PROGRAMAS DE TELEVISAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINASE
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB |
ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS INSTALACAO, REPARACAO E |
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, SUPORTE TECNICO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AÚDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAOVISUAL
 

Capital Soclal Porte Prazo de Duração
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)    

    Dados do Sócio =
Nome CPF/CNPJ Participaç: spécie de sócio Administrador Término do mandato
ANDRE LUIZ MORALEZ 430.555.878-55 R$ 154000, “Sócio s Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Espécio de:sócio Administrador Término do mandato 
   
 

  

ELIZANGELA BORTOLAN  024.195.499-10 + NA s Indeterminado

los do Administrador i ce.
Nome Término do mandato
ANDRELUIZ MORALEZ indeterminado
Nome Térmirio do mandato
ELIZANGELA BORTOLAN “7 indeterminado

,

Último Arquivamento ' . Situação
Data Número Atofeventos ATIVA
06/03/2024 41212353326 002/046: Status

o SEM STATUS   

 

 

Esta certidão foi emitida automattamentêem Aso3 24;às 09:50:03 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsempresatao!l,pr.gov.br, com o código GRAV7JC6.

O  

 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

1de1

  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃGESRIOS,
- >TA

mn
ComaweGo

 

M
E

 

| pudo,
NTEXTRATO CONTRATO Nº 078/2024 - ID 4161

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA;

CNPJ: 44.744.052/0001-48;

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa para gerenciamento, instalação

emanutenção de equipamentos de transmissão diária de informação e de autoatendimento” de acordo

e nas especificações contidas no ANEXO|, que é parte integrante deste edital.

FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Fernanda Compri, matrícula 351.295 - SMS e Katheryne da Cruz

Szymanski Miranda, matrícula 351.221 - SMF;

GESTOR:Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099 — SMS e Andreia Aparecida Branco Correia da

Silva, matrícula 351.423 — SMF;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 121/2023; |

PROTOCOLO: 58484/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO:121/2023;

PRAZO DEVIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação no Diário Oficial

Eletrônico;

VALOR TOTAL: R$ 644.998,32 (seiscentos e quarenta e quatro mil e novecentos e noventae oito reais

e trinta e oito centavos); |

DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024. Coordenação de Contratos  
 

'

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



    

 

 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE; FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

  
  
  

 

 EXTRATO CONTRATO Nº (782024 -ID 4161

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: BRAINHAVE TECNOLOGIA LTDA;
CNP: 44.744.052/0001-43;
OBJETO:O objeto do presenta Contrato € a “Contratação do empresa para gerenciamento,instalação
|s manutenção da equipamentos de Irensmissão dlária da Informação à e austoadonedimento” de acordo
[oom eesponficoçõos contidas noANEXO |, queé parta Intogranto desta adia!
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyos Femanda Compd, matrícula 351.283 - SMS o Katheryne da Cruz]
Szymanaki Manda, mabscuta 351.221 - SMF;
IGESTOR: Dariol Ribolro Nardoto,metyícuta 348.099— SMS e Anárola Aparecida Branco Coreia da
Siva, mottlcula 351.423SMF;
[MODALIDADE: Pregão Eletrico nº 12472023;
PROTOCOLO: 5848472023;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação no Diário Oil
Eletrônico,
[VALOR TOTAL: R$ 644.998,32 (neisconios quarenta e queiro ri é novecentos 6 noverta a oito reeia|
ko tina a oito centavos);
[DATA DA ASSINATURA: 23042024,

  

 

  
    

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA,
Dispensa de Licitação Nº 12/2024
PROTOCOLO: 244232024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do gendços da Locação do
Tandas tem como objetivo a realização de aventos como o Dia do Trabalhador (1º de
melo). Conforme aplictação da Secretaria Municipal do Truboiho, Emprogo e Renda.

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEPR,

PESSOA JURÍDICA: MUNDI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E TRIOSELÉTRICOS &
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOSLIDA

 

CNPS; 47,140.888/0001-09
VALOR: R$ 8.000,00 (rata ml ruata).

MODALIDADEIFUNDAMENTO: Dispenta de Licitação, na forms do At. 75 Inciso VIM, da
Lol 14.1332021,

AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA.
Dispensads Licitação Nº 13/2024
PROTOCOLO:224592024

OBJETO: Contratação do ompresa para o fomocimento do material gráfico fcorio o
dobraciura) com o lema “Paz no Trânsito”, Conforme a solicitação da Secretaria Municipat
do Defesa Social.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR,

PESSOA JURÍDICA: PATRAS SERVIÇOS GRÁFICOS

CNPJ; 12676OIMDOI-SA
VALOR: R$ 1.800,00 (mil o oltocentos reais).

MOCALIDADEYFUNDAMENTO:Dispensa de Licitação, na forma do Ant. 75 Inciso 1, da
Lei t4.333/2021,

AUTORIZAÇÃO: 30/04/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024

PROTOCOLO; 242452024

Objsts: Pagamento da miscrição de ceradorasno curso, 24º Encontro Regional do
CONGEMAS — Regibo Sul - 2024, para cs Colegiados Estaduais é Gestoras Muaicipoio
do Assrlênçias Sociaa, que será realizadoce maneira presencial, Conforme soliciação
da Secralaia Munkeipal de Assistência Social

PESSOAJURÍDICA: ESCOLA DE GESTÃOPUBLICA MUNICIPAL - EGEM

CNPJ: 08.940.383/0001-90

VALOR: R$ 1.000,00 (mi rexia)

MODALIDADEJFUNDAMENTO: Inexigibllidado da Licilação, nt forms do Art 74, Incito tl
alinea , da Lei Federal 14.13324

AUTORIZAÇÃO: 30042024
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 17 41

Data: 03/05/2024

 

 
Númiero do Processo: 000058484/2023

 

 

Número Único:

-

$7H:E8H.LIU-X6 :

Requerente: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise
Data Abertura: 28/09/2023 10:53 AM

 
 Dados Parecer:

Organograma:

 

84

  
 

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

Ao arquivo, trâmite concluído.
| Processos pedindo para empenhar 26809/2024 é 26810/2024.

| ate.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/05/2024 9:17 AM

 
 

—————

————————

emea

Priscila Marcondes

 



 

1» ESTADO DO PARANÁ Página: 1/4
? Data: 01/08/2024

 

 

 

 

 

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000046933/2024 LLM.NZ4.GDV-AQ 31/07/2024 11:25:44

Súmula: SOLICITAÇÃO DE APOSTILAMENTO TENDO EM VISTA A SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE MENTAL.
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO.
REQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL |

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

Financeiro Saúde   
DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO: !

| Anexos 20 t -

 

| SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ALEXANDRA MARCONDESTEIXEIRA DE LIMA

Protocolo: 5d2d08f9-b6d6-4069-bb04-daed40504eef Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 1/8/2024 9:37:31

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo
 



 

Dados Processo:

 

Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 01/08/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ADARIO
1
[FCPR] - Comprovante de Parecer e %

ErotaneGLT
psdO

 

Número do Processo: 000046933/2024

Número Único: LLM.NZ4.GDV-AQ
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Processo

Data Abertura: 31/07/2024 11:25 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Financeiro Saúde

 

Descrição Parecer:

Segue solicitação.

1 ]

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/07/2024 11:27 AM

  

Alexandra

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

Para: Divisão de Frotas

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFÍCIO Nº 349/2024 — FMS - FINANCEIRO

De: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Apostilamento de contrato 78/2024 — BRAINWAVEnaoEV

Data: 31/07/2024

 

APOSTILAMENTO

Contrato 78/2024 — PE 121/2023

A Secretaria Municipal de Saúde através do processo 46713/2024 vem solicitar o

apostilamento do contrato 78/2024 — BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA

Objeto: “Contratação de empresa para gerenciamento,instalação e manutenção de

equipamentos de transmissão diária de informação e de auto-acendimento”.

Justifica-se a solicitação, tendo em vista a inclusão de dotação para emissão de

 

 

 

            
 

empenho.

Protocolo 44353/2024 - apostilamento contrato 151/2024

Cod| Órgão |Unid|Função |Subfunção |Programa| Ação |Elemento|Fonte|Recurso

331] 15 |005| 40 302 0041 |2204]3,3.90.40 303 |Municipal

331] 15 |005| 10 302 0041 |2204/3.3.90.40 494 |Federal

Atenciosamente

FRANCISCO ROBERTO Assinado de formadigital por FRANCISCO

BARBOSA:94632413968 /Dados202407211h1200500
Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023.



  
  

 

& e» ESTADO DO PARANÁ . Página: 1/ 14

td PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Data: 30/07/2024
Usuário: alexandra.lima

 

' NOTA DE BLOQUEIO
AMA Bege pen
nad? Ap: 95,422.986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 607642/2024

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 30/07/2024

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade

Funcional: 10,302,0041 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Projeto/Atividade: 2.204 Manutenção dasAtividades - Atenção Especializada em Saúde

Elemento: 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Código reduzido: 331

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 30/07/2024 5.676,09 5.054,22 60,29

00494.00494.09.02.06.20.1 30/07/2024 8.074,62 561,58 2.458,82
Processo nº 46713/2024 - empenho token - saúde mental

 

FolkéeesRecursos: Descrição: , Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 5.054,22

00494.00494.09,02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 561,58
 

 



  

 

   

  

 

    
    

  
  
  

  

  

   

  

  

 

. Página: 1141

ESTADO DO PARANÁ Data: 01/08/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: ,
 

 

Número do Processo: 000046933/2024

Número Único: LLM.NZ4.GDV-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2024 11:25 AM   
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Nãoí

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/07/2024 3:28 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
2 de Administração em dar andamento nopleiteado pela secretaria municipal de Saúde

Apósretorne para análise da Coordenação de Coniratos e demais providências cabíveis.
Atte.

      

Simone Aparecida 



  

  
ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 01/08/2024

 

Número do Processo: 000046933/2024

Número Único: LLM.NZ4.GDV-AQ

 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Processo

Data Abertura: 31/07/2024 11:25 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações

 

Descrição Parecer:

Em tempo

segue processo autorizado, com ciência do secretario.

   
Seguir os tramites legais. 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/07/2024 3:46 PM

 

 
Geovana Maria

 

 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

4º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTRATO 78/2024

PE 121/2023
PROCESSO Nº 46933/2024

 

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária ao contra-

to 78/2024, com a empresa BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA,pessoa jurídica de di-

reito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 44.744.052/0001-48, cujo objeto é “Contrata-

ção de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de equipamentos

de transmissão diária de informação e de autoatendimento”. i

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, para

suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

Cod Orgão Unid Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Recurso
 

331 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.40 303 Municipal
 

 331 15 005 10 302 0041 2204 3.3.90.40 494 Federal           

 
Fazenda Rio Grande, 01 de agosto de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 121/2023 — Contrato 78/2024

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500 1

 



   

 

 

  

 

 

Editando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS di

Nºe ano do contrato Sequencial Data do apostilamento " Tipo”

78/2024 | f 1 ] | 01/08/202409:59:54 | 8 ] | alteração de Despesa Orçamentária x, |
 

 

Tipo de alteração * Descrição*
    

   

   

     

   

   

  

Adicionando despesas(7370221

Filtrar por exercícios) 2024 |
Los

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

  

  

o

   

 

  

 Atividadas- atenção Especial..x w 1)

| Não houve alteração novalor | | PROC. 46933/2024 - APOST, DO - SMS

DISTRIBIAÇÃO (RS) OExercicio *

E . T Mamutenção das Atvidades + Blora de Gestão axo) ma

“mu 8 Marutenção das Atidades |locadeGestão Rx2|(M,

' 2024 O (bagas! Manutenção das Atividades - Bloco de GestãoB...x . | g

2024 o (Sisp.EFManutençãodas atmidades da sudePanejam xvi a o

za O Desp357) Manutenção das Atividades - Atenção Espeeiatiz..x » 18

| O VALORESTIMADO (RS) *

      

R$109.524.60 8

Dos" sadoDESPESA(a)* =. “o

ooo TOTO ano dam.
oo” asx

000 ! = 26090 GBx%

20 T “— 2488718 “a sx ,

00 o too O B

om " assaz e” B '

as Doo o - " '

 
SALVAR |Eber   

  


